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DESPACHO

 
 

 
Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c

art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº 10/2026,
que "Altera os arts. 30 e 34 da Lei nº 12.854, de 22 de dezembro de 2003, Código
Estadual de Proteção aos Animais, para enrijecer as penalidades administrativas nos
casos de maus-tratos com responsabilização dos responsáveis legais de menores ou
incapazes, e dá outras providências, a ser conhecida como Lei "Orelha".", de autoria do
Deputado Mário Motta, no Expediente em Sessão Plenária da 20ª Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se o referido Projeto de Lei às

seguintes comissões:
 

- Comissão de Constituição e Justiça;
- Comissão de Finanças e Tributação;
- Comissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente; e
- Comissão de Proteção, Defesa e Bem-Estar Animal.
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